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CoNTRATO N'55/2022

CoNTRATO If 55/2022, QUE ENTRE Sr
CELEBRAIYÍ A PREX'EITI]RA MÜMCIPAL
I'E BOQUIM E A EMPBESA MIX
§ERVICOS E E§TRUTIIRAS ETRELI, PARA
o§FINSQUE SE ESPECTFTCÀ

O MUMCIPIO DE BOQIIIM, E§TADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço a
Praça Jose lúaria de Paiva Mellq no 26 Boquim/SE, CNPJ no 13.097.068/0001-82, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato represortado por ERALDO DE ANDRAIIE §ANfi)ü neste eto denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empÍesa MD( SERVICO§ E E§TRUTITRAS EIRELI, inscÍitâ no CNPJ
sob o no 12.638.63310001-09, estabelecida na Rod. Riachão Do Dantas, NolOOz, Lagarto/SE, neste ato
representada por JOÃO VTCTOR DE ALMEIDA trlONIT§, portador da certeira de identidade no 25031040
SSP/SI dorarrante denominada CONTRATADd resolvem celebrar o presente Contratq decorrente de licitação
na modalidade de PRDGÃO ELETRÔNICO, para Registro de Preçog conforme descrito no Edital e seus
Anexos, que se regerá pela Lei n." 8.ffi193, de 21 de junho de 1993, pela Lei no. 10.52Q de 17 de julho de 2W2
e pelo Dwreto no. 007, de 01 de março de 2010, mediante as condições êxpressas nas cláusrlas seguintes.

1 . CLÁUSU[I\ PRIMEIRA.I'O OBJETO

1.1 O objeto deste Contrato é a prestação de sendços de locação de estnrü.ua de eventos pam o fV ARRAIA DA
FELICIDADE que ocorrer.i nos dias 24 e 25 dejunhq com o int"rito de atender a demanda da Secretaria Municipal
de Educaçãq Culturq Esporto, I-azs e Turismo.

2. CLÁUflIII\ SEGUNDA .I'O PREÇO

2.1 O valor atibúdo individualmente pela aqúsição objeo da presente oontrataçâo seÉ o seguinte:

3 - CLÁUSUL\ TERCETRA - rrA VrNCIrr"AÇÃO AO EDTTAL E À rnOpOSm

3.1 Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão Eletrônico no 04D022 - PÀ[8, seüs Aner(os e a Ata de Registro
de Preços.

4.CLÁUSUL\ QUARTA- I'A VIGÊNCIA

4.1 Este instnrmeoto produz efeitos ate o total cumprimento das obrigaçõcs pelas parües, mesmo após o termino
da vigência da Ara de Registro de Preços correspondemg observado o disposto no aÍt. 57 ds Lei 8.666/93, porém
não ultrapassando o exercício financeiro

5.0: DAS OBRTGAÇÔES DO PROBONENTE
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5.1. São obrigações do detêntor do proço registnado, alérn das demais
e c,ompleÍnentam o Edital relativo ao Pregão Eletrônico n." A4l2O22:

prerrirra nesta Ata e nos Ane,(os que
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5.1.1 - E:recutar a Prestação de Seniços paÍa a Prefeitura Municipel de Boqúrn, desde que formalizada a
contrataçãq de acordo com o especificado nesta Ata e no Anoro I do Edital, que fazem parte deste insrumento,
responsabilizandGse por eventrais prejúzos decorrentes do descumprimento de qualquer clfursría ou condição
aqui estabelecida;

5.1.2- Apos e contrataçilo, comunicar aoteoipadamente a data e honirio da entrega, não sendo aceito a Prestação
que estiver em desacordo oom as especificações constantês deste insüum€nto nem quaisquer pleitos de
faturamento e>rraordinfuios sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objao contratâdo;

5.1.3 - Prestar os esclarecimentos que forem soücitados pela Prefeitura Municipal de BoquirÍL cujas reclamações
se obriga a atendcr prontamente, bem como dar ci&rcia à Secretaria de Administração e Finanças, imediatamente
e por esoito, de qualquer anormalidade qure verificar quando da exectrção da Ata de Registro de Proços;

5.1.4 - Dispor-se a toda e qralquer fiscalizado da Prdeitura Mrmicipal de tsoqúnr, no tocante a Prestação dos
Serviços de Icaçãq confoÍme contrato de Prestação dos Serviços, assim como ao qrmprimento das obrigações
prwistas nesta Ata;

5. 1.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da Prestação dos Serviços, inclusive mnsiderados os casos de
grwe or paralisação de qualqu€r nâtureza, observado o contrato da Prctação de Serviços;

5.1.6 - A felts da Prestação dos Serviços anjo serviços incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegado como motivo de força maior para o atraso, mô orecução ou inexecução do contrato de fornecimento e não
a eximirá das p«nlidades a que estii sujeia pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;

5.1.7 - Possibilitar à Prefeiarra Municipal de Boquim, aúavés das Secretarias solicitanteg eferuar vistoria nas
instalaçôes do fomecedor, a fim de verificar as condições para o atendimento do ójeto registrado;

5.1.8 - Comunicar imediaamente à Prefeitra Municipal de Boquim qualquer alteração oconida no endereçq
conabancfuia e outros júgados necessários paÍa o recebimento de correspondência;

5.1.9 - Rospêitar e fazer cumpdr a legislação de segumnça e saude no trabalhq previstas nas normas reguladoras
e pertinentes;

5.1.10-Fiscalizaro perfeitocümpÍimÊntodaPrestação dos Serviçosaque se obrigou, cabendo-lhg intqgralmentg
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que ser.í erercida pelas Secretarias solicitantes;

51. I I - Indenizar terceiros dqr a Prefeittra Municipal de Boquim mesmo em caso de ursência ou omissão de
fiscslização de sua paÍte, por quaisquer danos ou prejuíaos çausados, dwendo o fornecedor adotar todas as medidas
prwentivas, com fiel óservância as orig&rcias das autoridades coÍnpetentes e as disposições lepis ügentes;

5.1.12 - Sústituir e/ou reparar os materiais, imediatamentg zujeitando-se às penalidades cabíveis, observado o
contrato de fornecimento;

5.1.13 - lúanter setrs emprqgadog quando nas depend&rcias dos órgãos participanteg devidamenrc identificado
com cr8chá subscrito pda detentora do prço registado contrdada, no qual constaná, no mínimq sua razão social
e o nomê completo do onpregado;

5.1.14 - Arcar com as despesas paÍa a entrega do objeto no local indicadq após a contratação;

5. 1: 15 - Após contratação, aceiar nas mesrnas condiçôes contratuais, os acéscimos ou upressões que se fizerem
necesúriog de até2lYo (ünte e cinco por centQ do valor inicialmente contratado, servindo como base de cálculo
paÍa &s alt€Íações os preços unitários constantes na proposta vencedma;

5.1.16 - IVíanter, durante toda üÉncia da At4 todas as condições de hâbilibçeo e qualiÍicaçâo origidas no
relativo à licitaçao da qual decorreu o pÍesente ajustq nos termos do Art. 55, inciso )OE da Lei n.o

que será úservadq quando dos pagamentos à detentora do preço registrado;
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5.1.18 - Solicitar à Prefeitum Municipal de Boquiq eÍn tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos
que jdgar neessfuio, que possam ür a compromet€r a execução do objeto contratual;

6. DAS RESPON§ABILIDADES DO PROPONENTE
Sâo rmponsabilidades do Proponente Detêntor do Preço Registrado:

6.1 - Todo e qualquer dano que causaÍ à Prefeinr:a Munioipal de Boquim ou a tarceiro§, ainda quo culposo
praticado por sêus prcpôstos, empregÊdo ou mandatfuio, não orcluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização o.r acompanhamento da Prefeiurra Municipal de Boquim;

6.2 - Qualquer tipo de autração ou ação que venha a softer em decorrência do fornecim€nto em questãq bem
como pelos contntos de trabalho de seus empregadog mesmtxl nos casos que envolvam wentuais decisões
judiciais, eximindo a Prdeitur& Municipal de Boqúm de qualquo solidariedade ou responsabilidade;

6.3 - Por quaisquer mrítas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela autoridade competentg em
decon&tcia do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na orecução do contratq desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à Prefeitrra Municipal de Boqúm, que ficanâ" de pleno direitq
autorizada a descontar, de qualquer pagem€Íto devido à det€ntora do preço registrado, o valor correspondente;

6.4 - Providerrciar para quo todos txr seus empregados or cooperados manteúam disciplina na execução dos
serviçoq promovendo substiüição, no pÍazo máximo de 12 (doze) horis, apos a notificação, de qualquer
empregado ou cooperado considerado com conduta inegular e inconveniente pela Adminisfação;

Panlgrefo Primeiro - A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO urtoriza a Prefeiüra Municipal de Boquim
a descortar o valor correspondente aos referidos danos ou prejúzos diretam€nte das fatrras pertinentes aos
pagamentos que lhe forem devidos, ou da garanüa contrahral, independentemente de qualquer procedimento
judicial, assegurada a prévia ddesa;

Parágrafo §egundo - A aus&tcia ou omissão da fiscalização da Prdeiurra Municipal de Boqrim não eximirá a
DETENTORA DO PREçO REGISTRADO das responsabilidades prerrisas nesta Ata.

7. Compete ao a PREIEITURA MIIMCIPAL DE BOQIIIM:

?.1 Na ügência da Ata de Registro de Preços, compÍomeüÊ-se o Óryío Gestor gerenciar o objeto nos tormos
abaixo.

Ressalte-se que a fiscalização exerçida pela CONTRATAI{TE nõo errcluiÍá or reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADApeIa complaa e perfeiaorecução do objeto contratual.

a) Prestar informações e esclaÍecimentos que venham ser solicitados pela Empresa Prcstadora dos
§erviços;

b! Notificar, por escrito, à Emprcce vencedora do RP quaisquer inegularidades enconÊradas na execução
dos senriços, fixando prazo para zua correção;

c) At€star a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela empresq discriminando todo os serviços realizados;

d) Efetrar os pagamentos devidog nas condições estabelecidaq depois de constatado o cumprimento efetivo
das obrigações assumidas;

e) Participar ativamente das §stsnráticas de supuvisão, aoompanhamento e controle da o<ecução dos
serrriços, que serão realizados por um represeotânte (fiscal de oreorção), designado pela Autoridade
competente, nos t€rmos do art.67 da Lei no 8.666193;

0 Proced.er a üstoria dos itens para rnirios Eventos tais como llficareta, Festejos Juninos, Festa da Laranja,
desfile cívico, dentne outrog deste Municípiq vetando a utilização daqueles que estejam em
com os padrões estiptilados.

v
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S. CIÁUSUII|' OITAVA. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

8.1. Os sen'içor objetos desta licitação poderão ser recebidos:

a) Provisoriamente, para deito de posteÍior veÍificação da conformidade de acordo com as especificações;

b) Definiüvunente, medianrctermo circunstanciadq apos vistoria e verificação que comprove a
adequação do objeto 8os terrros do Edital, observado o disposto no Art. 69 da IÉi n' 8.666/93

8.2. A empresa detentora do Registro de Proços ficará obrigada a strbsiarir, imediatamente, os itens da liciação
que üerem a ser recusados poÍ outros que atendam as origências do edital.

8.3. A empresa ficaná obrigada a srbstitrir os itens rejeitados, no pÍazo máximo de 06 (;eis) horas,
independentementÊ dâ aplicação das penalidades cúíveig sem ônus pare r §ecretaria Crcstorr;

PARÁGRAFO ÚNICO - Em conformidade com os artigos 73 e 75 da I"ei no 8.66193, o objeto do presente
Conreto s€rá recebido pelo setor competentê da CONTRATANTE, nds) seeuiilte(s) local(is): Praça Dep. Joaldo
Baóosg nos dias 24 e25 de junho.

9. rrA EXBCUÇÃO, DA H§CALTZAÇÃOE DO GERENCIAMBNTO m OBJETO

9.1. A Presaç,ão dos Serviços registrado sení efeurada através da emissão de Contratq emitido pela Secretaria
Gestora do Registro de Preços; O prazo de errccufao dos serviçog após formalizada a solicitação não deveró ser
superior a 48 (quarentr e olto) horas, e as órigações assumidas dwerão ser oreqrtadas fielmente pelas partes,
de acordo com as condições avençadas e as normrs legnis pertinentes, responde,rdo cada uma pelas consequências
do sua inexecução total otr parcial.

9.2. O documento de que trata o zubitem anterior teÉ caráter convocatorio e será emitido ern 03 (três) vias, dentro
do prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data de oonvocação para assinatura. As vias serõo distribuidas
eütre o licitflrtÊ de preço registradq a Secraaria Gestora do Registro de Proços e a Comissão Permanente de

Licitação, para arquivo nos Autos do Processo Licitatório conespondente.

9.3. A empresa detÊntora do Registro de Proços ficará órigada a responsabilizar-se com as despesas referentes a:

a) Transportc, inctdeçlo, opcruçío, montagem e dcsmontegem dos equipemcntos, obrigaçõcc
trabalhistas c previdencir[riar e emisslo de ART prm os itens que forrm cxigidoc no edital.

9.4. Os prazos, a forma de entr€a, de recebimento, de aceirc e as demais condições de execução do objao serão
definidos na Ordem de Serviço e fleste Edial e seus anexos.

9.5. Não sená aceita a prestação de serviço cujo não teúa sido autorizado ou que, por qualquer moüvq nâo esteja
de acordo com os t€rmos e condições estabelecidas nêste Edital e seus Anêxos.

9.6. No caso de desconformidades na prestação do serviço, local de entreg4 aceite e recóimento, beneficifuio do
Regisüo de Proços deveni sanar a irreguluidado dentro do prazo que for estabelecido ou apÍ€§emtar r@urso, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento da notificação, cabendo ao órgão participaúe a solução definiüva
da questão.

9.7 - F,:recutado o objeto contraü,ral, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas nos aÍts. 73 a
76, da[xi,rS.«6193- A §ecreterir Municipal de Educaçio, Cultura, Esporte e Lazer rejeitaráç no todo ou em
paÍtg a erecução do objao em desacordo eom as condições estabeleoidas neste Termo de Referência € oo
Instrumento Contratual.

9.t - A orecução do objeto s€rá fiscalizada e gerenciada por re,prcs€ntante da CONTRATA.TTE, esp*ialmente
designado paÍa essc fir1 a ser opoÍhmamente indicado pela §ecretaria Municipal de Educação,
Esporte e Lrzer ou por scrvidor indicado pela Secraaria que posteriormcrúo contratar o objeto

v
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9.9 - A §ccretaria Municipel de Educeção, Culture, Esporte e Lrr;cr registará todas as ocorr&rcias
relacionadas com a execução do objeto, dwendo ainda:

a) Atestar as notas Íiscais correspondentes à orecução do objeto contratual;

b) Solicitar à CONTRATADA e s€us prepostoq tempestivamente, todas as pnrüd&rcias necessárias para a
boa orecuçáo do objeto contratual;

c) Emiür paÍeceres em tdos os atos da Administração relativos à execuçlto do objeto e, em especial, na
aplicaçiio das sanções estabelecidas;

d) Determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas;

e) Susbr os pagementos das fEturss, no caso de inobservância pela CONTRÁTADA de qualquer
desoumprimento do Termo conffi,ral;

0 Registrar as ocqrências haüdas, firmado juntamente com o preposto da CONTRATADA;

9.1O - A fiscalização exercida pde CONTRATANTts nâo cxcluiú ou rednzirí a responsabilidade da
CONTRATADA pde completa c perfcite execuçío do objcto sotrtrlturl.

9.11 No caso de adesão à Aa de Registro de Preços ptr oufias instituições Interessadas, a contratação com o
fornecedor registrado, após indicação pelo órgiúo gerenciador do Registro de Preços, será formalizada pelo órgâo
Interessado por intermdio de hstnrmento Contratual ou outro dispositivo.similar nos termos do art. 62 daLer
8.6ffi193.

10. DO PAGAMENTO:

10.1. O pagaÍnento das obrigações relaivas ao corüato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas
das respectivas odgênciag a teor do que dispõe o art 7o § 2o, inciso III, da I-er n" 4.32U19«, üt.5o e 7, § 2o,

inciso ltr, da [,ei no 8.66D3.

10.2. Cúerá a Secretaria Muicipal de Educação stÊstar as notas fiscais correspondentes à execução do ójeto
contratral;

l0.2.l.I{avendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atralizada segundo a variação do INPC,
desde a data final do periodo de adimplemento, ate a data do efetivo pagamento. Para o efeíto deste iterq não serão
computados os sfasos atibuíveis à contraada e os deconentes da nito aprovação dos documentos de quitação or
ainda da não aceitaçâo do material;

a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do pagaÍnêüto, a sua
regularidade com o FGTS, INSS, Uniãq Estado, Município e Certidão Negativa de Débitos Trúalhistas (CNDT),
apresentando ópias das respectivas c€rtidões.

l0.3.DeacondocomoArt.l85doRegulamentodoICMSdoEstadodeSergrpgaquelequeparticipardelicitaçiio
neste Estado e que adquirir mercadorias de outras rmidades da fedoação, recolhe,tá imposto correspondente à
diferenço entre a alíquca inrcma e a interestadual.

10.4. §erí retida uma taxr de Íircalhaçío dos contraúos rcferentc a formccimento dc produtos ou scrviçoc
com e elíquota de lrío/o (um e meio por cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os
pagamcntos a partir do primeiro m& de execuçío conforme arL 166 da Lci Municipel no 851/201E

10.5. A tera nío incide quendo o vdor msnsel é inferior ao sdírio mínimo

10.6. A tare scrá celculeda em funçlo do valor do contreto mensaUfatura.

10.7. Do velor globd contratado para e prcstsçlo dor rerviços serio retidos os impostos devidos de
colnar lcgidaçõcc vigentcr c o enquadraumto contábil de cmpresa vencedora do ccrtnmc

10 - cr,ÁusuL\ DÍicrMA - Do vALoRE rlA DoraÇÃo onÇluENT,iRrA

\./
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10.1 Aüibui-se o prcsent€ Contrato o valor global de TOTAL R$ 6.100,00 (rcis mil e cem reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Estão inclusas no valor acima todas as despesas necesúrias, tais como: mãode-
obr4 tributoq emolumentos, despesas indiretas, €mcaÍgos sociais ou quaisquer ouúos gastos não especificados,
necessários ao perfeito ormprimeÍrto dâs obrigações constantes neste contrato;

PARÁGRAFO SEGIINIIO - Os recursos serão alocados neste exercício, à contá da CONIRATANTE, na
seguinrc classificação orçamentária:

PARÁGRAFO TTRCEIRO - O empenho de dotações orçamentiírias srplementares até o limite do valor
conigido do Contrato nõo caracterizam sua alteraçao, podendo ser registrados por simples apostilc dispensando a
celobração de aditamentq consoante faculdade inserta no ara. 65, § 8" de Lei no 8.666/93.

1I . CIÁUSUII\ DÉCIMA PRIMEIRA. Dos ACRESCIMoS E sI]PREssÔEs

I 1. I A CONTRATN)A obriga-se a aceitar os acréscimos or supressões do objao deste Conmto que se fizerem
necessáriog até o limite facultado pela regra do Paragrafo lo, artigo 65 da Lei n" 8.666193 e alterações posteriores,
podendo a zupressão exceder tal limitg desde que resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do
Panágnfo 2o, Inciso II do mesmo artigq conforme redação introduzida pelaLei no 9.648/98.

N . CLÁUSULI DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1 Pela inexecução total ou parcial desüe Contratq a CONIRATANIT poder{ garanüda a prévia defesa,
aplicar à CONTRATNTA as seguintes sanções, segrmdo a gravidade da falta comaida:

I - advcrtêncie escrite: quando se tataÍ de infração levg ajuízo da fiscalizaçãq flo caso de descumprimento das
obrigações e responsúilidades assrmidas neste contrato oU ainda, no caso de outns ocorr&rcias que possaÍn

acarretar prejuízos à CONTRATANIE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

II - multes:

a\ 0,03% (Â cmt&hnos por cento) por dia sobre o valor dos materiais de construção, hidráulico, elétrico,
sêgurança e equipamentos com &tr&so, deconidos 30 (tinta) dias de atraso o CONTRATANTE podená decidir
pela continuidade da multa otr pela rescisãq emrtzÃo da inexecu$o total.

b) 0r06cÁ (seis ceúâirms pu cena) por dia súre o valor global deste contrato, para ocorrências de atmsos em
qualquer outro prazo previsto neste instsumento, não úrangido pelas dernais alíneas.

a\ 50Á (circo pot centa) por dia súre o valor dos materiais de constnrçãq hidráulico, elétrico, segurança e

eqúparnentos questionado, pelo não cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no conüato.

d\ 5 cÁ (cinco por ceúo) sobre o valu global atralizado do contrato, pela não manutenção das condições de
habilitaçâo e qualificação exigidas no instnrmento convocatorio.

e\ 20 % (vinte pu centa) súre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato, resoisão
contÍatral por inorecução do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
conúatuais -, Êntrega inferior a 50% (anqiiana, por centQ do contratadq atraso superioÍ ao prato limite de tinta
dias, estabelecido na alínea 'h.", ou os serviços forem prestados fora das especifioações constantes do Tenno de

Referência e da proposta da CONTRATADA.

III - ruspensío temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
prazo nõo superior a 2 (dois) anos;

v

ü
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lV - dcchraçío dc inidoncidede para licitar ou contatar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos que determinaram sua punição ou até que seja promoüda a sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida seÍnpre que o contratâdo ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultrntes e após deconido o pÍazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Que,m convocado dentro do prazo de validade da sla proposta, não celebrar o
contÍato, deixar de eÍúregaÍ ct apresêntar documurtação falsa odgida paÍa o ceÍtane, €os€jar o retardamento da

oreorção de san ójao, não manüver I proposta" falhar cnr fraudar na exeorção do contrato, compoÍtaÍ-so de modo
inidôneo ou @meter fraude fiscal, ficaÉ impedido de licitar e contratar com a Administração Púlica e, será

descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se rdere o art. 14 do Deoreto Municipal que

regulamenta esta modalidade de licitação, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo das mulBs preüsas no
edital e no conrato e das demais cominações legais.

PARI(GRAFO SEGITNITO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATAD§ garantida a

observ&rcia dos princípios do contraditó,rio e da ampla defesq podeÍô ser descontado de acordo com o panigrafo
quarto dests Clfusulq ou aindg a crircrio da CONTRATÀNIE, üa DAM - Documento de Anecadação
Àrfunicipal, informando a UG )oofi:ooL a GESTÃO: )ooooosoç o CÓOICO: x)o(x:o( e o CNPJ da
CONTRATADA, ern até l0 (dez) dias após o recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA obrigada
& oomprorflaÍ o recolhimento, mediante a apreseÍúação da cópia da referida guta. O formulário DAIVI poderá ser

obtido no Seton de Arrecadaçõo da PMB, sitrada a Praça Ih. José Maria de Paiva Mellq cento - Boquim/SE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Deconido o pÍazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa" o débito será

acrescido de lo/o (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitaçãcy'consolidação do
débito, limitado o pagameÍúo com amso em até 60 (sessena) dias após a data da notificaçãq e, apos estÊ prazo,

o debito ser.í cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de a CONTRATADA ser cÍedtra de valor srficiente, a CONTRATANTE
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.

PABr(GRAFO QIIINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventralmente dwidog
responderâ a CONTRATADA pela nra diferenç.a, podendo ser esta cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO §DKTO - As sanções previstas nos incisos L Itr e IV desta Cláuzula poderão ser aplicadas
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do imeressado, no respectivo pÍociesso, no prazo de cinco
dias uteiq nos t€rmos do § ? do artigo 87 da Lei no 8.666/93.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A sanção estabelecida no inciso tV desta Cláusula é de cmrpet&rcia exclusiva do
Senhor Prefeito Municipal de Boquim, facultada a defesa do interessado no respectivo procêsno, no prazo de l0
(dez) dias da úerura de üsta, podendo a reúilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, nos

t€rÍros do § 3o, do artigo 87 da Lei no 8.666/93.

PARIIGRAFO OITAVO - As multas não têm caníter indenizatorio e seu pagamento não eximirá a
CONTRATADA de ser acionada júicialmente pela respmsabilidade ciül deÍivada de perdas e danos junto à
CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidaq.

13 - CTIIUSIJII\ DÉCIMA ITRCEIRA. DA RESCISÃO

13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela CONTRATANIE, com as conseqúncias
preüsasúaixo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Arescisão contratual poderá ser:

I - deterÍninada por ato unilateral e escrito da CONIRATANIE, nos cas<xr enumerados nos incisos I a )OI e XVII
do art. 78 dalri no 8.66193.

II - amigrivel, por acordo entre as paÍtes, mediante urtorização escrita e fundamentada da autoridade

reduzida a termo no prooesso de licitação, desde que haja curveniência da CONTRATANTT.

\./

\
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Itr - judicial, nos termos da tegislação

PARÁGRAFO §EGIINDO - Constitrem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei n'
8.666193;

PAR(GRAFO TERCTIRO - Em caso de rescisão plevista nos incisos )fiI a XVII do art. 78 da Lei n" 8.ffit93,
sêm que haja arlpa da CONIRATAI)A, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovadoq quando os
hqrver softido;

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão contratual de que tata o inciso I do art. 79 acarreta as cmsequências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.6Éi6193.

14 - CLÁUSULA I»ÉCIMA QUARTA-rx)§CA§OS OMTSSOS

14.l A orecução deste contratq beÍn assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito público, aplicando-seJheq supluivaÍnente, os princípios de teoria geral dos contatos e as

disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n' 8.6ó6D3.

15 - CIÁUSUII\ DÉCIMA QIIINTA- DA ANÁLI§E

15. I A minuta do presente Contrato foi devidamente analisada e apovada pela Procuradoria Geral do Municípiq
conforme determina a legislação em ügor.

16 - cr.Áu§rJrl\ DÉcftrA §ExrA - DA PrrBLrcAÇÃo

16.1 A publicação resumida deste instumento, na Imprensa Oficial, que é condição indispenúvel paÍa sua

eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE ate o qúnto dia útil do mês seguinte ao de sua assinaturg
para ocoÍrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data, nos têrmos do paragrafo unico do art. 61 da Lei no

8.666193.

17 . CL(USUII\ DÉCIMA SÉflIVIA - DO FORO

l7.l O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o foro da Comarca de Boquim/SE, com
prejuízo a qualquer outro, por mais priülegiado que seja.

E, por estarem assim jusüos e coffiatâdoq assinam o presênte instnrmento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para todos os fins previstos em dirpito, na pre.§ença das dtus testemuhas abaixo identificadas, que a tudo
assistiram e que t mbém o strbscreveÍn.

Boqúm/SE, 02 de juúo de2022.

IJ,CONTRATANTE

DE
§ERVICO§ E ESIRUTI'RA§ EIRELI

CONTRATADA

Prrçr Ih. Joré ll[rrh de Prfvr Melo, Cenúo. Boqdm/l§E.
Fonq (?9)36,1S1919.
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